
 

    Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande 
Estado de São Paulo 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 

REFERENTE AO DESPACHO DE REVOGAÇÃO 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16.853/2020 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO FCK” 

 

DESPACHO 

 

Considerando r. parecer jurídico do I. Sra. Dra. Procuradora Chefe da 

Procuradoria Consultiva sob fls. 437/439 do processo administrativo nº. 

16.853/2020, devidamente acolhido por estes subscritores às fls. 440; 

considerando que estes subscritores irão abrir novo procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, visando o princípio da 

competitividade, as cláusulas assecuratórias da igualdade de condições a 

todos os concorrentes e o princípio da livre concorrência (inciso IV do 

art. 170 da Constituição Federal); considerando ainda que no Pregão 

eletrônico a atualização no CAUFESP, inclusive em relação ao enquadramento 

ou não de ME e/ou EPP é de reponsabilidade do licitante, referente ao 

Pregão Presencial nº. 026/2021, cujo objeto trata: “REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO FCK”, REVOGAMOS este procedimento licitatório 

nos termos do artigo 49, “caput” da Lei nº 8.666/93 e demais alterações e 

artigo 15 do Decreto Municipal nº 3.593/2003.  

O prazo para interposição de Recurso Administrativo é de 05 (cinco) dias, 

a começar a contar a partir do 1º dia útil subseqüente a publicação deste 

e deverá ser protocolizado na Avenida Presidente Kennedy nº 9.000, 1º 

andar, Vila Mirim, Praia Grande, no Departamento de Licitações, no horário 

das 09h00 às 16h00. 

 

Em, 16 de setembro de 2021. 

 

SORAIA MILAN 

Secretária de Municipal de Serviços Urbanos 

MARIA APARECIDA CUBILIA 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

CLÉBER SUCKOW NOGUEIRA 

Secretário Municipal de Saúde Pública 

JOSÉ AMÉRICO FRANCO PEIXOTO 

Secretário Municipal de Trânsito 

 

 

 

 


